INDICAÇÃO Nº 
1999
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, a liberação de verbas para a Santa Casa de Osvaldo Cruz.

Justificativa

A Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz vê, desde a sua instalação, prestando relevantes serviços à população do município de Inúbia Paulista e municípios vizinhos.

Trata-se de uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que procura atender da melhor maneira possível todos aqueles que a procuram.

Entretanto, em que pese à dedicação e o entusiasmo dos médicos, enfermeiros e funcionários da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, essa Instituição a exemplo da grande maioria dos hospitais que atendem a população mais carente, luta para sobreviver de maneira que possa continuar prestando serviços de bom nível a toda a população.

Necessário se torna o socorro urgente para esse nosocômio , para que seja assegurado o pleno atendimento aos pacientes da vasta região da Alta Paulista.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade da liberação de verbas para  Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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